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Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto 

Lei de enquadramento orçamental 

(Com as alterações introduzidas pela Lei 

Orgânica nº 2/2002, de 28 de agosto, pelas 

Leis nos 48/2004, de 24 de agosto, 48/2010, 

de 19 de outubro, 22/2011, de 20 de maio, 

e 52/2011, de 13 de outubro) 
 

Artigo 10.º-A 

Estabilidade orçamental 

 

1 - Os subsectores que constituem o sector público administrativo, bem como os 

organismos e entidades que os integram, estão sujeitos, na aprovação e execução 

dos seus orçamentos, ao princípio da estabilidade orçamental. 

2 - A estabilidade orçamental consiste numa situação de equilíbrio ou excedente 

orçamental, calculada de acordo com a definição constante do Sistema Europeu de 

Contas Nacionais e Regionais, nas condições estabelecidas para cada um dos 

subsectores. 

(Aditado pela Lei n.º 22/2011, de 20 de maio com produção de efeitos a 1 de 

junho de 2011) 

 

Artigo 10.º-B 

Solidariedade recíproca 

 

1 - A aprovação e a execução dos orçamentos dos subsectores a que se refere o 

n.º 1 do artigo anterior estão sujeitas ao princípio da solidariedade recíproca. 

2 - O princípio da solidariedade recíproca obriga todos os subsectores, através 

dos seus organismos, a contribuírem proporcionalmente para a realização do 

princípio da estabilidade orçamental, de modo a evitar situações de desigualdade. 

3 - As medidas que venham a ser implementadas no âmbito do presente artigo 

devem constar da síntese de execução orçamental do mês a que respeitam. 

(Aditado pela Lei n.º 22/2011, de 20 de maio com produção de efeitos a 1 de 

junho de 2011) 
 

 

 

Artigo 88.º 

Transferências do Orçamento do Estado 

 

1 - Para assegurar o estrito cumprimento dos princípios da estabilidade 

orçamental e da solidariedade recíproca, decorrentes do artigo 126.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia e do Pacto de Estabilidade e 

Crescimento, a lei do Orçamento pode determinar transferências do Orçamento do 

Estado de montante inferior àquele que resultaria das leis financeiras 

especialmente aplicáveis a cada subsector, sem prejuízo dos compromissos 

assumidos pelo Estado no âmbito do sistema de solidariedade e de segurança 

social. 

2 - A possibilidade de redução prevista no número anterior depende sempre da 

verificação de circunstâncias excepcionais imperiosamente exigidas pela rigorosa 

observância das obrigações decorrentes do Programa de Estabilidade e 

Crescimento e dos princípios da proporcionalidade, não arbítrio e solidariedade 
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recíproca e carece de audição prévia dos órgãos constitucional e legalmente 

competentes dos subsectores envolvidos. 

(Redação dada pela Lei n.º 22/2011, de 20 de maio com produção de efeitos a 1 

de junho de 2011) 
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3 - No caso de remunerações fixas relativas a períodos inferiores ao mês, 

considera-se como remuneração mensal a soma das importâncias atribuídas, 

pagas ou colocadas à disposição em cada mês.  

4 - Os subsídios de férias e de Natal são sempre objecto de retenção autónoma, 

não podendo, para o cálculo do imposto a reter, ser adicionados às remunerações 

dos meses em que são pagos ou postos à disposição.  

5 - Quando os subsídios de férias e de Natal forem pagos fraccionadamente, 

reter-se-á, em cada pagamento, a parte proporcional do imposto calculado nos 

termos do número anterior.  

6 — No caso de remunerações mensalmente pagas ou postas à disposição de 

residentes não habituais em território português, tratando -se de rendimentos de 

categoria A auferidos em actividades de elevado valor acrescentado, com carácter 

científico, artístico ou técnico,definidas em portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, aplica-se a taxa de 20 %.(Redação dada pela 

Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 

 


